










Delegacia de Defesa da Mulher (DDM)/Delegacia Especializada de 
Atendimento à Mulher (DEAM): Para denunciar a violência sofrida e para que 

posteriormente ocorra o processamento criminal do agressor, é 
importante procurar a Delegacia mais próxima, preferencialmente uma da 

Mulher e registrar o Boletim de Ocorrência (B.O.)
Se não for possível ir até a Delegacia, o registro de Boletim de Ocorrência (B.O) 
pode ser feito de forma online, basta acessar o site da Secretaria de Segurança 

Pública de seu Estado para obter as informações. 






